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PORTARIA Nº 117/2024

 

Concede  180  (CENTO  E  OITENTA)  dias  de  Licença 

Prêmio ao servidor da Fundação Renascer.

O Diretor Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares conferidas através do art.13, inciso X, do Estatuto da Fundação Renascer do Estado de 

Sergipe, e em função do teor da CI-560/2024 datada de 07 de março de 2024.

RESOLVE:

    Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Certifique-se e Cumpra-se. 

Aracaju, 25 de abril de 2024

Samuel Alves Barreto
Diretor(a) Presidente
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Art.1º - Conceder  ao servidor,  ANTONIO SANTANA GOIS,  Marinheiro  Regional  de  Máquinas  (EM 

EXTINÇÃO),  portador  do  CPF  nº  343.***.***-87,  do  Quadro  de  Pessoal  Efetivo  da  Fundação 

Renascer, o gozo de LICENÇA PRÊMIO pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao 5º e 6º 

quinquênios, correspondente aos períodos aquisitivos de 14/02/2006 a 13/02/2011 e  de 14/02/2011 a 

13/02/2016.

Art.2º-  Esta Portaria entrará em vigor a partir  desta data,  produzindo seus efeitos nos períodos de 

02/05/2024 a 30/07/2024 (5º quinquênio) e de 31/07/2024 a 28/10/2024 (6º quinquênio).
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: SYQO-DPM4-CIXY-OGBD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Samuel Alves Barreto - 25/04/2024 13:44:59 (Docflow)
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